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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua: Domingos L’ouverturi, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177

Gabinete do Vereador José de Deus 


ANTEPROJETO DE LEI Nº _____/2023
INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO DA MENTE SAUDÁVEL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NO ÂMBITO MUNICIPAL.
      ART 1º - Fica instituído a Campanha Permanente de Conscientização da Mente Saudável para Crianças e Adolescentes, no âmbito Municipal, com o objetivo:
 I - Promover Campanhas Permanentes de Conscientização da Mente Saudável para Crianças e Adolescentes;

II - A atenção à saúde mental aos problemas psicológicos no perfil das crianças e dos adolescentes. 

III - Despertar a sensibilidade na sociedade quanto à importância da mente saudável para crianças e adolescentes;

IV - Criar ações públicas para promover a assistência às pessoas com necessidades de tratamentos e cuidados específicos em saúde mental; 

           V- Separar espaços para discussão de questões pertinentes ao assunto do art. 1º; 

          VI - Fomentar parcerias com a iniciativa privada e instituições, para a promoção de campanhas, palestras e outras ações para a conscientização e atenção aos sinais que levam ao desenvolvimento problema de saúde mental nas crianças e adolescentes.
    ART. 2º - O poder público deve fomentar Políticas Públicas de incentivo para atrair os profissionais habilitados no atendimento de crianças e adolescentes.
    ART. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sete Lagoas, 26 de setembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

           Nos últimos 30 anos, observa-se um fator que tem crescido bastante, mudando o cenário epidemiológico de condições crônicas e complexas em saúde, morbimortalidades violentas e a prevalência de transtornos mentais.
 
Na luz da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente, dispõe:
Art. 2º “Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.”

  
Dentro desse contexto de mudança, no perfil das crianças e dos adolescentes, os problemas de saúde mental, vem sendo considerado uma sobreposição dos transtornos mentais, causando automutilações, a depressão, e intentos suicidas entre crianças e adolescentes e no mundo aumentam consideravelmente, todos os anos. 
 
Ainda na referida Lei supracitada, o seu artigo 4º, descreve: 
Art. 4º “É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

                                   c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

                                  d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.”

         No caso de crianças e adolescentes, isso pode acontecer quando há uma depressão grave com baixa autoestima, humor deprimido, incapacidade de ver que sua situação pode melhorar, sentimento de que não há motivos para viver ou nenhuma chance de ser feliz.

          No Brasil, 23 milhões de pessoas necessitavam de algum atendimento em saúde mental.  A taxa de mortes por “lesão autoprovocada” no Brasil subiu 35%, de 2011 a 2020. Os dados são do DataSUS e apontam ainda que Minas Gerais é o segundo estado do país com a maior taxa de suicídio, ficando atrás apenas de São Paulo.
         O suicídio é um fenômeno complexo e multifatorial que pode afetar indivíduos de diferentes origens, faixas etárias, condições socioeconômicas, orientações sexuais e identidades de gênero, mas pode ser prevenido, se saber reconhecer os sinais de alerta.
         No caso de crianças e adolescentes, a sua condição de pessoas em situação peculiar de desenvolvimento exige ações que possam apoiá-los nesta fase e que contribuam para a prevenção da violência interpessoal e da violência autoprovocada.
         Esta iniciativa busca não somente fortalecer a rede de proteção à criança e ao adolescente, mas chamar a atenção da sociedade para a importância de cuidar da saúde mental desse público, alertando quanto aos fatores que podem contribuir para esses problemas como: histórico de transtorno mental, Bullying, Situação atual ou anterior de violência intra ou extrafamiliar, histórico de abuso sexual, suicídio(s) na família, baixa autoestima, uso de álcool e outras drogas. 
         É fundamental promover um ambiente de proteção desse público que envolve o apoio familiar, o diálogo aberto, acolhimento, contato com família e desenvolvimento de rede de amigo, reforçando a importância de falar sobre a vida, os sentimentos, as frustrações.
        Diante o exposto, o presente Projeto de Lei objetiva prevenção do comportamento suicida de crianças e adolescentes com campanhas criadas exclusivamente para cuidar da saúde mental e dos problemas psicológicos
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